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O 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

mm 

LEI NP 1.765 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1979. 
  

"Revoga a Lei nº 1, 618 de' 04 de outubro de 1978 que 
digpõe sobre concessão de estímulos industriais. des. 

tinados à corrigir o Zoneamento Urbano”. | 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san» 

ciona e promulga a seguinte let: e | o 
| Art. 19 - Fica revogada a Lei nº L. 618 de 04 de ou- 

tubro de 1978, que dispõe sobre concessão de estímulos in-. 

dustriais destinados a corrigir o Zoneamento Urbano. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em Vigor na data de sua 

tg 

Art. 32 — Revogam-se as disposições. « em. contrário. 

bro de 1979, 

  

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos da de dezem 

  

  

 


